ATA DE N° 131 DA 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE MATO GROSSO DO ANO DE 2026.
Data: 24 de abril de 2026, 14h.
Local: Auditório da OAB/MT
Presente a Diretoria: Secretario-Geral Josemar Carmerino dos Santos e o Diretor Tesoureiro Max Magno Ferreira Mendes. Presentes os Conselheiros e Conselheiras: Angélica Rodrigues Maciel Felizardo, André Luiz Campos Das Neves Ribeiro, Alex Martins Salvatierra, Alexandra De Moura Nogueira, Brenda Catarini Da Silva Stofel, Daiana Costa Beber, Douglas De Barros Ibarra Papa, Edilamar Aparecida Rampanelli, Elisangela Sanches Ferreira De Andrade, Ellen Marcele Barbosa Guedes Tambelini, Fernanda Ribeiro Darold, Gabriel Gonçalves Dos Reis, Gildo Capeleto, Hígara Huiane Carinhena Vandoni De Moura, Hamilton Lobo Mendes Filho, Johnan Amaral Toledo, Joice Wolf Scholl, José Moreno Sanches Júnior, Karina Martins, Karine Moraes Da Silva, Lílian Dos Santos, Lourdes Volpe Navarro, Luciana Souto Onorio Lazzari, Luciano Silles Dias, Mauri Carlos Alves De Almeida Filho, Maria José Leão, Raquel Arruda Soufen Braz, Regina De Oliveira Dessunte, Ricardo Henrique Coutinho Dos Santos, Rodrigo Guimarães De Souza, Samuel Franco Dalia Neto, Taiana Cristina Carvalho Marques e Ulisses Garcia Neto. Registrada a presença: Presidente do TDP Pedro Rodrigues Neto e do Procurador-Geral da OAB/MT Helmut Flavio Preza Daltro. Item I e II – Abertura e Verificação do Quórum: Confirmado o quórum, o Presidente declarou aberta a sessão. Item III – Leitura e Aprovação da Ata da Sessão Anterior: Aprovada por unanimidade, sem retificações, a ata da sessão anterior, realizada em 27/03/2026. Item IV – Comunicações da Presidência:  As comunicações foram realizadas durante a sessão do Conselho Pleno. Item V – Ordem do Dia: PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA. 02) Processo Disciplinar n. 11.0000.2023.019988-6. Recorrente: E. M. G. D. d. E. S.A (Procuradores: Denner B. Mascarenhas Barbosa - OAB/MS 6.835; Paulo Roberto Canhete Diniz OAB/MS 11.235, Lênina Armôa OAB/MS 20.241; Malirre Abadi Ghadim OAB/MS 20.350; Tamyris Oliveira Gonçalves OAB/MS 15.248; Larissa Andrea Jupter da Silva OAB/MS 20.771; Camila Marques Pereira Pinto OAB/MS 26.519; Bárbara Gomes Ferro OAB/MS 23.952; Ingrid Caroline dos Anjos Morais OAB/MS 27.538; Jéssika Luiza Barreto Pinho OAB/MS 20.356 e Márcio Henrique da Silva Freitas OAB/MS 25.393). Recorrido: R. B. C. (OAB/MT 16.113/O). Relatora: Giovana Cesar Scherner. Na oportunidade a advogada Graziele Vecoza de Matos Oliveira saiu intimada para a sessão do dia 29/05/2026 às 14h. 05) Processo Disciplinar n. 11.0000.2024.009580-5. Recorrente: J. G. d. F. (OAB/MT 6.776/O). Recorrido: R. A. O. – OAB/MT 9552/O (Procurador: Dauto Barbosa Castro Passare OAB/MT 6199/O). Relatora: Jackeline Oliveira da Silva Sousa. Saindo a recorrente intimada da sessão do dia 29/04/2026 às 14h. 06) Processo Disciplinar n. 11.0000.2023.016520-4. Recorrente: S. C. B. – OAB/MT 13.281/O (Procurador: Jorge Henrique Franco Godoy– OAB/MT 6.692/O). Recorrido: C. d. C. L. (Advogado Assistente: Maurício Sales Ferreira de Moraes – OAB/MT 14.826/O). Relator: Mauri Carlos Alves de Almeida Filho. A pedido da recorrente e deferido pelo relator. 01) Processo Disciplinar n. 11.0000.2022.000313-8 – Representação Disciplinar. Recorrente: I. P. d. S. (OAB/MT 6.486/B). Recorrido: J. J. L. S. d. O. (Advogado Assistente: Brenno de Paula Milhomem – OAB/MT 17.720/O). Relatora: Luciana Souto Onorio Lazzari. Revisor: Ulisses Garcia Neto. Presente o recorrente. A relatora apresentou o resumo de seu voto, cuja íntegra já havia sido lida na sessão anterior. A Conselheira Angélica Rodrigues Maciel Felizardo suscitou questão de ordem, informando que apresentaria voto que pode ser uma terceira via e questionando o momento oportuno para tanto, tendo o Presidente esclarecido que seria durante a fase de discussão. O revisor procedeu à leitura de seu relatório e voto, divergindo da relatora para dar provimento ao recurso, a fim de reformar a decisão do TED e julgar improcedente a representação, com a consequente absolvição do recorrente, reconhecendo a validade jurídica do termo de quitação apresentado, aplicando o princípio do in dubio pro reo. Foi concedida a palavra ao recorrente pelo tempo regimental. Em discussão, o Conselheiro Johnan Amaral Toledo fez uso da palavra para suscitar questão de ordem, no sentido de avaliar se não seria o caso de o recorrente requerer licença do cargo junto à OAB até a conclusão do processo. Na sequência, o recorrente também se manifestou. A Conselheira Angélica Rodrigues Maciel Felizardo apresentou voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso, entendendo que a quitação não ocorreu em tempo e modo oportunos, por ter sido realizada de forma extemporânea, após a apresentação da representação, divergindo parcialmente da relatora quanto à penalidade aplicada, propondo a redução de 10 para 3 anuidades, mantendo a pena de 30 dias e afastando a obrigação acessória. Manifestaram-se, ainda, os Conselheiros José Moreno Sanches Junior no sentido de que houve má prestação de contas, André Luiz Campos de Neves Ribeiro, Mauri Carlos Alves de Almeida Filho e Alex Martins Salvatierra. Não havendo mais discussão. Em votação. Registrado o impedimento do Conselheiro Ricardo Henrique Coutinho dos Santos e abstenção da Conselheira Raquel Arruda Soufen Braz. Inicialmente, foram colocados em votação o voto da relatora, que negava provimento ao recurso, e o voto do revisor, que lhe dava provimento, para posteriormente deliberar acerca da penalidade aplicada. Por maioria, prevaleceu o voto do revisor, que deu provimento ao recurso para reformar a decisão proferida pelo TED, julgando improcedente a representação e, consequentemente, absolvendo o recorrente. 03) Processo Disciplinar n. 11.0000.2024.010155-5 - Representação Disciplinar. Recorrente: P. C. d. S. – OAB/MT 18.158/O (Procuradores: Hélio Antunes Brandão Neto – OAB/MT 9490/O e Kelly Borges de Oliveira – OAB/MT 33.038/O). Recorrido: P. P. d. S. Relator:  Ulisses Garcia Neto. Presente o procurador do recorrente. O relator fez a leitura do relatório e voto para conhecer do recurso e dar parcial provimento ao recurso para desclassificar a conduta do recorrente para a prevista no artigo 34, inciso IX da Lei 8906/94 e via de consequencia aplicar a pena de censura nos termos artigo 35, inciso I, da mesma Lei, sem conversão a advertência. Dada a palavra ao procurador da recorrente pelo tempo regimental. Em discussão. A Conselheira Regina de Oliveira Dessunte requereu vista regimental, André Luiz Campos das Neves Ribeiro. Vistas deferida coletivamente, julgamento adiado para próxima sessão saindo o procurador da recorrente intimada da sessão do dia 29/05/2026 as 8h. 04) Processo Disciplinar n. 11.0000.2024.011867-3 - Representação Disciplinar. Recorrentes: A. L. d. S. B.; E. S. d. A. e S.; E. d. A. J.; F. d. O. M. M.; I. R. d. A. F.; J. R. d. O. S.; J. A. S.; L. F. d. A.; M. M. C. S.; R. C. d. A.; R. A. d. S. (Procuradores: Fabiano Alves Zarnardo OAB/MT 12.770/O e Heitor Alves Barbosa OAB/MT 28.005/O. Recorridos: C. M. A. S. (OAB/MT 8704/B); E. M. D. (OAB/MT 6808/O); M. M. G. d. S. C. M. (OAB/MT 6386/O); R. C. M. (OAB/MT 29407/O). Relator: Rodrigo Guimarães de Souza. Ausentes as partes, o relator procedeu à leitura do relatório e do voto, no sentido de conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Aberta a discussão e não havendo manifestações, em votação. Aprovado por unanimidade nos termos do voto do relator. 07) Processo Disciplinar: 11.0000.2023.018555-2 – Representação Disciplinar. Recorrente: J. V. L. (Procuradora: Elaine Candida de Oliveira OAB/MT 32.513/O). Recorrido: T. A. d. S. M. – OAB/MT 13.964/O (Advogada Assistente: Ester Gubert OAB/MT 31.898/O). Relatora: Brenda Catarini da Silva Stofel. Ausentes as partes, a relatora procedeu à leitura do relatório e do voto, no sentido de conhecer do recurso, por preencher os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão proferida pelo TED/OAB/MT. Em discussão, fizeram uso da palavra o Conselheiro André Luiz Campos das Neves Ribeiro, o Conselheiro Ulisses Garcia Neto e a Conselheira Regina de Oliveira Dessunte. Encerrada a discussão, passou-se à votação, sendo aprovado por unanimidade pela 2ª Turma do Conselho o voto da relatora. Palavra livre. Não havendo inscritos, o Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros e das Conselheiras e declarou encerrada a sessão às 16h55min. Eu, Max Magno Ferreira Mendes, Secretário da Sessão, mandei lavrar a presente ata, que segue assinada por mim e pelo Presidente da Sessão.


Josemar Carmerino dos Santos
Presidente da Sessão


Max Magno Ferreira Mendes
Secretário da Sessão
